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COLLECÇÃO DAS LEIS DO IMP.EIUO no BRASU •• 

1850. 

10!10 13 .. PARTE 2.' SECÇÃO 36.' 

DECRJ,TO N.• 708- de 14 de Outubro de 1850. 

Rrgula a e-xecução da Lei qlie estahelece medidas J>ara a repr~sst1o 
· do trafico de Africanos ntSte lmprrio. 

Hei por bem , Usando da altribuição que Me coufere o 
Artigo cento e dous paragrapho doze da Constituiçlio do Im
per~o, Decretar o sf•guintc : 

TITULO I. 

Dot: apn:scmumto.r; (t·itos tm·.ra:::ào do trafico, e fórma de St~ 
processo na t.a lnMancia. 

Art. 1.' As Autoridades, e os navios de guerra brasi
Idros demm apprehcnder ns cmbarcaçoes brasileiras encontra
rlas em qualquer parte , e as estrangeiras nos portos , ensea
das , ancoradouros, ou mares territoriaes do Brasil : 1. o, quando 
tiverem a seu bordo escravos , , cuja lmportaçno he prohibida 
pela Lei de 7 de Novembro de 1831 : 2.•, quando se reco
nhecer que os desembarcárl!o no territorio do Imperio :. 3.', 
quando se verificar a existencia de signaes marcados no Ti
tulo 3. • deste 1\egulamento. 

Art. 2. • Se em virtude do que dispõe o Artigo ante
cedente for apresada em alto mar alguma embarcaçno, o 
apresador, depois de inventariar e guardar lacrados, sellados, 
e debaixo da rubrica do capitno do navio apresado, todos os 
papeis, e especialmente os mencionados no Art. 4.', c de
pois de fazer fechar as escotilhas, e mais lugares eni que 
vierem mercadorias , deverá, apenas chegar ao porto, de
clarar por escripto ao Auditor de Marinha o motivo do apre
samento; o dia e a hora, em que foi etTectuado; em que 
paragem e altura; que bandeira trazia o navio ; se fugio á 
visita, ou se defendeo com força; quaes os papeis- mencio
nados no Art. ~.·, que lhe forno apresentados: que expli
caç~es derno pela falta de alguns; c todas as mais circum
stancias da presa e viagem. 

Art. 3. • Quando entrar alguma embarcação apresada , a 
Visita o participará logo , e pelo telcgrapho , se o houver , 
ao Auditor de Marinha , que immediatamente irá a bordo. · 
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O mesmo fará a Yisita quando impedil· a entrada , ou 
s•hida de alguma embarcação por suspeita de destinar-se ao 
trafico de escravos, ou de se haver nelle empregado. 
. Art. 4. • O Auditor de Marinha, apenas chegar a bordo, 
deverá exigir, alêm da dcclamçfio , de que trata o Artigo 2.•; 
os livros c papeis mencionados nos seis . primeiros §§ do Artigo 
~66, e nos Artigos 501 até 50'• do Codigo Conomercial, que 
que vno abaixo transcriptos. 

Em seguida proceder;.\ á busca no. mwio c· seu carrega
mento , art·ecadando os papeis de bordo , que lhe nüo th'r
rem sido entregues , fazendo-os logo in\icntm·iar, ou· guardar 
lacrados e sellados para serem inventariados depois , fazendo 
as perguntas que julgar convenientes, c lavrando de tudo 
processo Yerbal com as solcmnidades e cautela9 , que exige 
o Alvará de Regimento de .7 de Dezembro de 1796, nos Ar
tigos 20, 21 c 22, que vão abaixo h·ansc•·iptos. 

O processo verbal dcyerá. declarm· explicitamente se deixou 
de ser apresentado algum dos papeis , que conforme os Artigos 
supracitados do Codigo Commercial devem de existir a bordo , 
se de algum delles cxi.te duplicata , c os motivos, que allo
gárão os interessados para explicar a falta ou a duplicata. 

Art. 5. • Se a bordo forem encontrados alguns dos signacs 
marcados no Titulo 3. • deste Regulamento, o processo verbal 
deverá · fazer de cada hum delles especificada menção , assim 
eomo das explicações que a seu respeito e dos factos que 
determinárno o apresamento derem os Interessados .. 

As perguntas e respostas relativas ao apresamenlo devc
rlio. ser feitas de modo , que· nno ouçlio h uns o que os ou
tros tiverem respondido ; e se em vista. das circumstancias pa
recer ncccssario conservar por algum tempo scn,arados , e in
communicaveis· os oillciacs, tripolação c mais P"Ssoas do na,·io 
apresuJo, o Auditor dará os ordens. convenientes. 

Art .. 6. • . Se a embarcação for apresada tendo a bordo es
cravos, cuja. Importação he prohibida pela Lei de 7 de No
,·embro de 1831 , o Auditor de Marinha, depois de verificar 
seu numero , e· se coincide com a declaração do apresador, 
os fará relacionar por nu meros seguidos- de nomes • se os ti
Yerem , e de todos os signaes, que ·os possão .. distinguir , 
fazendo--os examinar_ por peritos, a fim de verificar se são dos 
pi'Obibidos. Concluida esta diligencia , de que se fará processo 
''erbal especial , os fará depositar com: a segurança c cautelas 
que o caso exigir , c_ sob sua l'esponsabilidade. 

Se os Africanos não tiverem sido baptisados , ou havendo 
sobre isso duvida, o Auditor de Marinha deverá providenciar 
para que ·o sejão immediatamente. 

Al't. 7.•. Se não existirem a bordo escravos dessa .quali· 
dade , c entretanto se encontrarem ainda os vestigios de sua 
estada a bordo , destes mesmos se fará expf.es5a menção D(l 
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processo, fazendo o Auditor te•lilicar sua existencía pol' tre8 
testemunhas fidedignas , e especialmente por Officiaes de Ma· 
rinha e homens maritimos. 

Art; S. • Concluído c assignado o processo verbal , o Au· 
dilor fm'á affixar, e publicar pela Imprensa edita"" de 30 dias 
até seis mezes , quando so tratar de embarcações nacionaes ., 
,·indas de portos nacionacs, e- até hum anno quando a em
harcaçno for_ estrangeira, ou vinda de porto estrangeiro, no· 
filicnndo os interessaclos no casco, ou no caiTcgamento para 
''irem defender seus _direitos .. Entretanto· proscguká· nos te11DOs 
do pmcesso e mesmo nos da appellação. 

§ 1. • Achando-se presente o capitão será notificado para 
rer proseguil• o processo por parte dos interessados. Na falta 
destes, do eapitllo, do Consul, ou quem .suas_ vezes fizer, o 
Auditor nomem1i Curador para defender_ os seus interesses. 

§ 2. • Os interessados que em virtude da citaçilo edital 
comparecerem , tomarão n causa nos termos em que eUa se 
achar. Se já estiverem conclusos os autos, o Auditor de 
I\Iarinhn , abri mio a conclusão, assignará hum termo , nunca 
maior de 8 dias,- para arrazoarem, c ajuntarem documentos; 
igual prazo ,será concedido aos apt·csadores·1 se o requererem. 
Se já estiver publicada a sentença , nada poderão allegar, c 
requerer· senão na segunda Instancia. 

!'li a.• Nilo poderão reclamar este favor aquelles que, em
bora reveis na causa-, tiverem estado presentes no lugar ao 
tempo . .!!t!Japprehensilo , ou julgamento. · · 
___ ... ~9.0 No .dia immcdinto, quando. nüo possa ser no 
mesmo dia do exame a bordo ; ·o Auditor, em presença dos 
interessados que comparecerem , e especialmente do capitão , 
t~ omciacs do navio apresado , que- estiverem detidos, e do 
na,io aprcsador, que quizerem comparecer, para o quC serão 
notincados na pessoa do Commandante , ou de quem suas 
rczt•s fizc1·, depois ·de vcrjficar os sellos, abrir, c inventa
rim· os papeis, se· o niio tiver feito :á. bordo, intciTogará 
minuciosamente o capitão do navio apresado, c seus officiaes 
sob•·e o facto, ou factos que derilo lugar ao apresamento , 
c sobre as principaes ch·cumstancias do processo verbal ; e in· 
quirindo as testemunhas, c ouvindo as pessoas, .que ·entender 
r,onvcnientc para esclarecimento da verdade, ou que lhe forem 
pelos interessados . indicadas , formará de tudo processo sum
mario em termo breve , e nunca excedendo de oito dias, sem 
eausa justificada , que deverá especificar. 

Art. 10. Concluído este pi'OCesso summario , se os inte
ressados tiverem protestado por vista , a terão por Ires -dias 
dentro do cartorio para deduzir, e ofTerecer suas razoes ; sen· 
do os primeiros tres dias para os· apresadores, outros tres 
para o Curador dos Africanos , se os houver apprebendidos, c 
os tres ultimos para os aprí'sados, e findos estes prazos, nas· 
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~ horas seguintes scr1io os autos conclusos ao Auditor de 
Marinha , que dentro de 8 dias sentenciará sobre a liberdade 
dos escravos apprehendidos se os houver, declarando logo boa, 
ou má presa a embarcação., e seu carregamento, e appel
lando ex-oficio para o Conselho d' Estado. . . 

Esta appcllação produzirá eiTeito suspensivo, porêm quando 
declarar livres alguns Africanos, estes serão desde logo postos 
á disposição do Governo com as cartas de liberdade, as quaes 
não lhes poderão ser entregues antes· de decidida a appellação. 

Art. 11. Se a Visita, o Capitão do Porto, ou qualquer 
Empregado apprehender alguma embarcação em virtude do que 
Uispocm o Art. 1.", o-procedimento dc\'crá ser o mesmo prcs
"~ripto para -os apresamentos feitos por. nalios em alto mar. 
O apprehensor deve . dirigir ao Auditor ·de ~~!!'lta ..a decla~ 
ração dos motivos , e por si ou por seu procurador ser parte 
no processo. E como aprcsndor lhe perlcnce o. producto das 
vendas, que manda fazer o Art. 5.• da Lei N.• 581 de 4 do 
Setembro de 1850, deduzindo-se apenas hum · quarto para o 
denunciante, se o houver. - .'··! 1 

Art. 12. Se forem-apprehendidos escravos cuja.importa-~~~ 
ção he prohibida pela Lei de 7 de Novembro de 1831 fóra da · 1' 

embarcação que os trouxe, :mas ainda na costa antes do des_., ~ ~ '' 
••mbarquc , ou no neto dellc, ou immodiatamentc depois em ~ i 
armazens, ou depositos_ sitos nas costas, ou· portos, serão le- ~, ~: 
vados ao Auditor de Marinha , que procederá a respeito dellcs 
pela mesma fórma determinada para os apprehendldos a bordo; 
mas , concluido o exame feito pelos peritos , nssignará 8 dias 
aos interessados para que alleguem, e provem o que juigarem,con
Teniente. Igual prazo será concedido aos apprehensores, se o re
quererem, e ao Curador dos Africanos, ainda que o não requeira. 

Alêm dos 8. dias assignados fará affixar c publicar pela 
Imprensa cartas de edictos com os mesmos ciTeitos, c prazos, 
que no Art. 8.' se estabelccêrlio para o processo do .apresa
mento. de navios nacionaes. 

Art. 13. Concluido o prazo dos oito dias para todos os 
interessados , o processo subirá concluso nas 21> horas seguin
tes ao Auditor de Marinha , que no prazo de tres dias proferirá 
sua sentença , appellando cx-officio para o Conselho d'Estado. 

Art. 14. Se com os escravos, cuja importação h e pro
hibida: pela Lei de 7 de Novembro de 1831, forem appre
hcndidos como accessorios, barcos empregados em seu desem~ 
barque, occultação ~ ou extravio, a sentença, que· os julgar 
livres,: condemnará tambcm . os barcos c seu carregamento em 
beneficio dos apprebensores, com a deducçno de hum quarto 
para o denunciante, se o houver. 

Art. 15. Haverá Auditores de Marinha. ( alêm do Geral 
que existe na Côrte) nas Cidades de Belém do Pará, S. Luiz 
do ~!aranhao , . Recife ,. Bahia , c Porto Alegre; Esk lugar scra 
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exercido pelo Juiz de Direito , que for pelo Governo designa
do ; em falta de designação especial , servirá o Juiz de Direito 
qoe for Chefe de Policia. Se o Chefe de Policia for Desem
bargador servirá o Juiz de Direi!~. da 1.• V: ara crime. Os Au
ditores não perceberão por este serviço ma1s , que os emolu
mentos que lhes competirem. Nas suas faltas ou impedimentos 
serão substituidos pelo Juiz Municipal, que fo1· pelo Governo, 
ou pelos Presidentes designado ; em falta de designaçilo servirá 
o· da. t.• l3l'a. 

Se as circumst.a.ncias o exigirem poderão crear-se novas 
Auditorias em outros portos do lmperio. 

Art. 16. Quando o Commandante de huma presa nüo pu
de•· conduzi-la directamente a porto, em que huja Auditor de 
:Marinha , deverlí. lavrar hum auto , em que declare os mo
tivos que nisso o obrigüo. Se hom·e•· necessidade de requerer 
alguma diligcncia, deverá dirigir-se no Chefe de Policia, Juiz 
de Direito, Juiz Municipal, Delegado, ou Subdelegado do lu
gar, preferindo-os pela m·dem por que se achl!o aqui enumerados. 

Nada poderá desembarcar de bordo da presa sem se 
-~ , ,.. larrar auto, assignado. pelos Officiacs do navio aprcsador, c 
:1 • \. elo apresado,_ que existirem a bordo, sem previa communicaça.o 
't · ~:. ~ • .-.. á Autoridade· acima J'cfcrida. 
t . Art. 17. Se houver necessidade de c.lesembarcar cscrayos, 
'·;·' ., • cuja importação he .prohibida pela Lei de 7 de Novembro de 
~.~~ 1831,- a Autoridade mencionada no Artigo antecedente -pro-
;: cederá a respeito dcllcs ás dílígcncias do Art. 6. •, ainda quando 
j: tenhi!o. de voltar para bordo. 
,,, Se forem desembarcados objcctos , que tcnMo algum valor, 
:r 11 mesma Autoridade os fará depositar judicialmente, e sendo 

.::; de tal natureza. que não devn.o guardar-se, os fará vender 
., em baita publica a requerimento dos interessados, mandando 
;; depositar o seu preço nos Cofres Publicas. . 
1 A Ienda deve ser precedida de avaliação por peritos, c 
I annuncios pelo numero de dias que a qualidade dos objectos 
~~,. t~ as circumstancins aconselharem. 
' Art. 18. Se alguma embarcação for apprchcndidà em 
.\' porto em que não haja Auditor de Marinha, todas as dílí-
·\· gencias, que a este incumbem, serão desempenhadas pela 

Autoridade de que trata o Art. 16. . 

. ,. ,, 
I 

' i 

O ;mesmo acontecerá se forem apprchendidos escravos, 
cuja importa~;Io he prohibida pela Lei de 7 de Novembro 
de 1831, em costas, ou portos, em que não haja Auditor . 

Art. 19. De todas as dílígcncias, declarações, inquirições, 
c interrogatorios, assim como dos navios, escravos, ou quacs
f(UCI' outros objectos apprchendidos, deverá a mesma A utori
dadc fazer -remessa o mais brf:ve que for possível, ao Audi
tor de Marinha mais proximo, ou ao daquelle p01io para onde 
se julgar conveniente conduzir o naTio apresado. 
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Art. 20. O Auditor de :Marinha, logo que receber o 
processo, continuará as diligencias, e termos, que forem ne-
cessarios para proferir sua sentença. , 

Quando julgar conveniente encarregar a qualquer Auto
ridade essas diligencias, poderá faze-lo po1· meio de omcios. 
ou precatorias. 

Aat .. 21. .. Proferida pelo Auditor de Marinha a sentença, 
e interposta a appellaçno ex-olficio na · fúmaa do Art. 16, " 
Escrivão dentro de 8 dias.' deixando traslado no cartorio. 
entregará o processo original na· Secretaria d'Estado dos .Ne
gocios da Justiça, e nas Províncias na respectiva Secretaria da 
l'residencia. Se a accumulação de processos ou outros emba
raços impedirem a promptificaçno dos traslados, o Auditor do 
Marinha poderá conceder-lhe mais 8 dias improrogaveis. 

O recibo do processo original será junto pelo Escri,·ilo 
no traslado, que ficar no cnrtorio. 

Art. 22. · Htnerá hum Escrilão especial para estes pro~ 
cessos, designado' d'entre os que servem ante outros Juizes ou 
Tribunaes. Nos seus impetlimentos, ou em quanto nao for 
designado pelo Governo-, servirá aqnrlle que o Auditor dtt 
Marinha escolher. 

TITULO 11. 

Dn ptoces,r;o e julgamento dos reos em primeira Instancia. 

Art. 23. Havendo opprehensão de escravos, cuja importação 
h e prohibida pela Lei de 7 de Novembro de 1831, e sendo essa 
apprehensno no alto mar, ou na costa antes do desembarque , 
no actõ delle, ou immediatamentc depois em armazens, ou 
depositos sitos nas costas ou portos, os Auditores de Marinha 
devem. exigir dos apprebensores hum auto, ou parte circum
stanciada da apprehensilo, c lugar onde, e proceder immc
diatamente á hum auto do exame por meio de p~ritos ju
ramentados, a fim de- verificar se os escravos são ou não dos 
imJJortados illicitamente. . 

:\) 1. o Se tiver havido apprehcusilo de embarcação ou barcos 
empregados no trafico, sem que existão á bordo os escmvos, cuja 
ilnportação ho prohibida pela Lei de 7 de Novembro de 1831, 
mas existindo vestígios, que mostrem seu proximo desembar. 
que, ou signaes, que indiquem o destino ao trafico, o Auditor 
de Marinha procederá com peritos juramentados a hum auto 
de exame desses vestigios , o signaes. 

§ 2. o Se para o processo de presa já estiverem feitos os 
autos, de que trata este Artigo, basta que no processo dos 
réos sejao elles juntos por traslado. 

Art. 2~. Formado assim o corpo de delicto directo, o 
Auditor procederá á' inquirição do testemunhas, interroga
torios , informações _e inais diligencias, que entender ronVe-

J 
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nieutes para descobrir os crimino•os , ou que pelos apprehen
sores , ou pelo Promotor Publico lhe forem requeridos. 

Art. 25. Concluidas estas diligencias, que nilo excederão 
de 8 dias, sem causas muito po(\derosas , que o Auditor de
,·erá especificar no processo, proferirá o seu despacho de 
pronuncia , ou nlio pronuncia contra os réos , que forem 
descobertos , c que se acharem comprehendidos em alguma 
das categorias do Art. 3.' da Lei N.• 581 de I> de Selem-

. bro de 1850. . 
A respeito dos réos que forem descobertos, mas nao se 

acharem comprehcndidos no citado Artigo, deverá remetter 
ao Chefe de Policia todos os indicias, e provas , que· contra 
elles houverem , a fim de que sejão processados, c julgados 
no foro commum. 

Art. 26. Do despacho, que nllo pronunciar, recorrerá o 
Auditor ex-officio para a Relação . 

. Art •. 27. Do despacho, que pronunciar, ou do que or
denar a remessa de algum réo para o Juizo commum, ha
verá recurso, se for Intentado pelas partes ou pelo Promotor 
Publico, a ·quem taes despachos devem sempre ser intimados. 

Art. 28. O recurso. não produz elfeito suspensivo, e ainda 
sendo de pronuncia deve o Auditor proseguir nos. termos do 
processo, até ,julgamento e appellaçao inclusive. 

Art. 29. Pronunciado o reo, o Auditor de ~farinha man• 
dará logo dar vista ao Promotor Publico para este formar .<> •. 
libello, que será olfcrccido na 1. • audiencia , e no caso de haver 
parte accusadora poderá ser admittida a 'addir ou declarar o 
libello, com tanto· que o faça na audicncia seguinte. 
· O Auditor , se não der duas audiencias semanaes, deverá 
faze-io,.desde que tenha processos desta natureza, annunciando 
pelos jornaes os dias e as horas. 

Art. 30. Olferecido o libello, se seguirão até a sentent'i 
final os termos estabelecidos no Decreto n. • 707. de 9 de Ou
tubro de 1850, nos Arts. 8;•, 9.•, 10, 11,12'.e 26. 

Art. 31. Nas appellações interpostas dos processos desta 
natureza pelo Promotor Publico, o Auditor mareará ao EscrlvDo 
hum prazo, nunca maior de 30 dias, para que: seja o processo 
apresentado no Correio· ou na Relação , sendo em Cidade que 
a tenha. 

TITULO 111. 

Dos sigmus que constituem pre~wnpção legal do dt!lino das 
tml!arcaçóes ao trafico. 

Art. 32. Os signaes , que constituem presumpçl!o legal , 
de que huma embarf'ação SP ~>mprPgn no traflr.o ilu PSr.ra'fOS, 
~:'lO OS SP!111intPS : 
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1." Escotilhas com gradt•s aLr>rla~ t~m 'ez das li•l'hat1as , 
que se usiio nus embart~açõos lllf'l'l'<lllles. 

2. o Jlh'isões, ou anteparos no poriío ou na coberta em 
maior quantidade que a m•crssaria em rlllhiH't·n~nes dr cOm-
me-rciO licilo. ' 

:J." Taboas de sobrrsalrnlt• pn•pnrml:ts para sr collocnrcnr 
romo SPgumla coberta. 

r... o Quantidndc d'agna r>lll tomwis, tanques, ou em qual
quer outro \'nsilhame maior, qun a net·cssm·ia para ó con
sumo da tripolaçno, passageiros, e gado, em relação á viagrm. 

5,0 Quantidade de grilhõt~s, forrentcs, ·ou algt•mns, inaior 
flUe a necessaria para a pnlida da cmhurcaçiio. 

6. 0 Quantidaüe de bandejas, gamrllas; ou l'Cihns de rancho, 
maiot• que a necessaria para a grnte de bor·do. 

7. o Extraordinaria grandt•za da culdrira , ou numero dCIIas, 
maior que o uecessario nas embal·cações de commercio licito. 

8.0 Quantidade .extraordinaria de arroz, rarinha, milho, 
feijão, ou _carne, que excrda Yish·ehnr-ntc tis necessidades· da 
tripolaçrio e passagcir·os, niio lindo «lrt~larndn no maniresto 
t:omo parte de carga paro t~onuncrcio. 

9 .. 0 Huma grande quanlidade dt~ esteiras ou estcirões SU· 
perior ás necessidades da gente de bordo. 

Art. 33. . Tambem constituem p1·esumpção légal do em-
prego da embarcação no tranco: · 

,•:..,._1.0 A ·cxistencia, de vasilhame ·para liquidos alêm do ém":";;""'..._ u _._ 
.,. pregado: na aguada, que não tiver sido especialmente des~,.~, 

2 
"''~ 

pachado debaixo de fiança de ter destino licito; ou quando se r-·.· 
mostrar, que esse vasilhame nfío trve o ttPstino que se indi!.~....,.~f"~ · 
r.ou na .occasião dn o despachar. ·. ,....;~~: 

2. o A duplicata dos Dia rios de navt•gação. ,._ ""' .,, 
:1. 0 A falta dos .papeis mencionados nns seis fll'imeiros §S ""~' .. -'f. 

do Art.. 466, e nos Arts~ 501 aM 50.1 rlo Codigo Commer1;iàl 
depois que -estiver em execução. 

t,.. o A suhstituiçi'i.o do Yl'rdadeiro capit:'io por outro de 
handeira , ou nominal. 

5. • A fuga da tripolaçiio , ou abandono do navio ein pre
sent.a de embarcação de guerm em tempo de paz , Ou em 
presença de Autoridade , que se dirija ti bordo ; o incendio , 
ou. damniticação voluntariamente fl~itos ao navio por sua tri
polaçiio. 

Art. 3'"· A elistencia destes signaes estabelece a boa fé 
do apresador, c em quanto não appareccr pro\· a irrecusavCl do 
contrario, justifica a apprehensão. 

Art. 35. Quando alguma embarcação se destinar ao lruns
porte de colonos , ou á outra n~gociação lil:ita, que exija impe
riosamente a cxistencia á bordo de algum ou alguns dos signaes 
mencionados no Art. 32, dererá anlidpadanlf'nte jnstifit'ill' pe· 
rante o Auditor dn Marinha 1•ssa IH"CI•ssifl:tdC', PspPrifi<'~llldo os 
5igna('S p;u·a Cflll~ lll'th• a JWI'missão. 
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Art. 36. O Auditor nunca admittirá estas justificações sem 
que a petição inicia) .declare: o. proprietario da embarcação,·· 
o afretador • e o capitão ; e sem que os dous primeiros pelo 
menos sejão pes!IDas:abonadas ,_bom conceituadas, e não sus
peitas de interessadas no trafico, o que alem das averiguações 
a que por si mesmo deverá proceder, fat·á objecto de inqui
rição de testemunhas conhecidas , e acreditadas. 

Art. 37. Antes de julgar a justificação, o Auditor de ~Ia
tinha mandaní publicar pela imprensa, por 8 dias, editaes quo 
declarem os nomes do navio, do proprie~1rio, e do afre
tador, c os signacs, cuja , permissão se . solicita , declarando, 
que assim se . faz publico para que possllo reclamar os que 
tiverem razões para suppor, que a embarcação se destina ao 
trafico de escravos. 

Art. 38. Somente os Auditores de Marinha creados pelo 
Art. 15 deste Regulamento , e não os que de novo se esta
bel~cerem , são os competentes para julgar . estas justifica
çOói[;: quA deverfto ser entregues e-m original aos, justificantcs, 
ficando no cartorio os-respectivos· traslados. , 

Art. 39. O julgamento ·da justificação deverá ser publica
do pela imprensa , e tanto essa. publicação como a dos editaes, · 
de que trata o Atiigo 37, devem juntar-se ao prooosse origi
nal , o ao traslado que tem de ficar no cartorio. 

Art. 40. Com h uma certidão authentica do julgado, reque
rerá o justificante a permissão, do que trata o Artigo·. 35• .• 
Secretaria d'Estado dos Negocios da .Justiça, se a justiflcaçlio · · 

-~ · tiver sido feita nn Auditoria· Geral da Córtc t aliás ao Presi- ~ 
.._.. dente da Província, em que houver• sido.julgnda. 
~':'~~ ' Art;.'41. ·As licenças-devem ·contet·,: o nome do .navio, 

. ' ·~ do proprietario ; o do afretador ; n declaração da viagem , c 
seu fim ,. :e -dos signaes . mencionados no Artigo 32 quo ficão 
sendo permittidos; o tempo de duração da licença (nunca niltis 
de dois annos} com a expressa condição de que esta se deverá con
siderar lpso {trcto sem efi'cito t · so for .. mudado o nome do navio, 
on se este mudar de proprietario ou . de afretador , devendo 
em qualquer dessas ltypotheses a renovação da licença ser pre-
cedida de nova justificação na Allditoria de Marinha. · 

•Ensebio do Queiroz .Coitinho 1\Iattoso. Camnra, do Meu 
Conselho;,. Ministro o Secretario d'Estado dos Negociós da Jus
tiça, · assim' o tenha entendido, e faça executar. Palacio do Rio 
de Janeiro em 14 do Outubro de mil ·oitocentos c cincoen~' , 
vigcsimo nono üa'•lndependencia ê .. do Impcrio, 

.. -. 
Com a Rubrica de Sua !llng~stndo o Imperador. 

Eusebio de Queiro::: CÓÚinho_ Jffattoso Camara .• 
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Artigos do Codigo Comi1Ulrcial a ql't se· refere o Art. 4. • 
· deste Regulamento . 

' ' ' . . . .. . . ;. 

Art. 466. Toda a embarcaçno brasileira em. lingcm he 
obrigada a ter a bordo : 

L • O seu registro ( Art. 460 ) : 
2. • O passaporte do navio : 
3. o O rol dá equipagem , ou matricula : 
4. o A guia ou manifesto da Alfandega do porto brasileiro 

d'onde houver sabido, feito na conformidade das Leis , Re
gulamentos e Instrucçõcs llscaes : 

5.• A carta de fretamento nos casos em que este tiver 
lugar, c os conhecimentos da carga existente a bordo, se 
alguma existir: '1.-, 

6.0 Os recibos das despezas dos portos d'onde sahir, com
prehendidas as de pilotagem , ancoragem e mais direitos ou 
impostos de navegaçno: 

Art; 501. O capitão hc obrigado a ter escripturaçfio re
gular de tudo quanto dfz respeito á administraçno do nnlo, 
c á sua navegaçno;·tendo para este fim Ires livros distlnctos, 
encadernados , e rubricados pela Autoridade a cargo de quem 
estiver a matricula dos navios, pena de responder por per
das e damnos que resultarem da sua faltà de escripturaçno 
regular. , · 

Art. 502. No primeiro, que se denominará -livro. da 
carga-, assentará diariamente as entradas e sabidas da carga, 
com declaração esjlecifica das' marcas e numeras dos volu
mes, nomes dos carregadores é consignatarios ,. portos da earga 
c descarga, fretes ajustados , e quaesquer outras circumstanclas 
occorrentes que possno servir para futuros esclarecimentos. No 
mesmo 'livro se lançarno lambem os nomes dos passageiros, 
com declaração do lugar do seu destino , preço e coudiçOes 
da passagem, c a relaçfto da sua bagagem.; 

Art. 503. O segundo livro será da- receita e despezá 
da embarcação-, c nelle, debaixo de competentes titulas, 
se lançará, em fórma de contas correntes, tudo' qilanto o 
capitno receber. c despender respectivamente. á embarcaçfto i 
abrindo-se assento a cada hum dos individuas da tripolaçlio, 
com declaraçliO de seus Tencimentos , e de qualquer onus , 
a que se achem obrigados , e a carga do que receberem 
por conta de suas soldadas. 

Art. 504. ·No terceiro livro, que será denominado-dia
rio da · navegaçno -, se assentarfto diariamente , em quanto o 
navio se aéhar em algum jlorto, os trabalhos que tiverem lu
gar a bordo, e os ,concertos ou reparos do navio. 

No mesmo livro se assentará tambem toda a derrota da 
viagem , nótando-se diariamente as observações que os capi
tftes t os pilotos sno obrigados tt fazer, todas as occurrencias 
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interessantes á navegaÇão,•aconleehncntos extra rdinarlos que 
possilo ter lugar a bordo, e com especialidade Qs temporacs, 
e os da.mnos, ou. avaria que o nal'io; ou a carga_ :POS:ID.o solfrcr, 
as deliberações que tomarem por accordo dos officiaes da em-
barca tão e os competentes protestos. I 

Art. 503. Todos os processos testemunhavels e protestos 
formados a bordo , tendentes a comprovar sinistros , avarias, 
OU quaesqner perdas , devem se~ ratificadOS CORl UU!"aiDento do 
capitno perante a Autoridade competente do primeiro lugar 
onde chegar, a qual dcvcrti interrogar o me~mo capitão, 
oUiciacs , g. ente da ·equipagem (Art. 5'>5 . n. • 7) c pnss~geirns 
sotn·e a veracidade dos factos e suas circ~msta cias , tendo 
presente o diario da navegação, se houver sido salvo. 

Artigos do. Alt•ará de Regimento de 7 <(e De:em6ro. de· 1796, 
á q11e se •·•fere o Art. ~-• 'deste Reg,.lame\•tÓ: 

A11. 20. Depois do feita a referida declaração, passará 
Jogo em continente o dito Governador, ou Justlç~··ao navio 
apresado, ou tenha dado fundo em alguma bahi~} ou entrado 
no porto; e formarão o processo verbal da quántidade , e 
qualidade das mercadorias, e do estado, em quq se ucha•·em 
as camaras, camarotes,_ escotilhas, e mais -paragéns ·do navio, 
que logo farão fechar, e sellar com o sello . que for estilo , 
e porão guardas para terem sentido, e empediJ que se di-
virtão os elfeitos. · > 

/Art. 21. O processo verbal do Governador, ou Justiça , 
se ha de fazer em presença do capitão , ou p Irão do na
vio apresado, c na sua ausencia na dos officiaesl principacs, 
ou marinheiros dcllc, juntamente com o capitã~, ou outro 
official do navio aprcsador , c ainda lambem em presença 
<los IJUe puzcrcm demanda á tal presa , em caso que se apre
sentem ou se acharem . presentes; e o dito Governador , ou 
Justiça, ou,·irá aos com mandantes, e officiaes p'rincipaes de 
ambos os naYios, e alguns marinheiros, se necessario for. 

Art. 22. Se acaso se trouxer alguma presa~sem prisio
neiros, passaporte, conhecimentos, e mais papeis, os officiaes, 
soldados, e marinheiros do navio, que tiver fei o a presa , 
serão , examinados separadamente sobre as circu stancias da 
dita presa; e . porque razão veio o navio sem pr sioneiros, o 
qual com .suas mercadorias será visitado por pesso s expe~s , 
para conhecer , se ror· possivel contra quem se fez a presa. 

Artigos do Rcg1damento N.• 707 de 9 de Outubro dlf850, a que 
. se refere o Artigo 30 deste 1/egu/ament • 

Art. s.• Olferecido o libello deverá o Escri ão. preparar 
hum a copia delle com addifamcnto, se o tiver dos doeu-

i 
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mentos, e do ·rol das testemunhas , que entregará ao réo , 
quando preso, pelo menostres dias antes do 'seu julgamento, 
c no afiançado se elle ou seu procurador npparecerem para 
recebe-lo, exigindo recibo da entrega , que juntará aos autos. 

Art. 9. • Se o réo quizer otTcmcer sua contrariedade es
cripta lhe será acceita, mas somente se dará vista do processo 
original a ella ou a seu procurador, dentro do cartorio do 
Escrivão, dand9-se-lhc -porôm os traslados, que quizer, inde
pendente de despacho. Na conclusno do libcllo, assim como 
do seu additamento , e da contrariedade, se indicarão as 
testemunhas, que as partes tiverem de apresentar. 

Art. 10. Findo o prazo do Art. 8.• na proxima audiencia, 
presentes o Promotor, a parte accusadora , o réo , seus. pl'o
curadores e Advogados, o Juiz fazendo ler pelo Eserivi!o o 
libello, contrariedade e mais peças apresentadas, procederá 
ao interrogatol"io. do réo, e á inquirtçno.das testemunhas, ás 
quaes podemo lambem o Promotor c as pattes fazer as per
guntas, que julgarem convenientes. 

O interrogatorio e .depoimentos serllo escriptos. pelo ,Es
crivno, assigilildos pelo ·respondente, e rubricados pelo Juiz. 

Art. 11. Ali\m das testemunhas otTerecidas no.libello e 
contrariedade, as partes terno o direito de apresentar até se 
encerrarem.·. os debates mais tres testemunhas. . .. 

Art. 26. O Regulamento numero cento.e vinte de 31 de 
Janeiro de 1842 será observado em .tudo quanto.pór este,'niio 
estiver alterado. · 

' 
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